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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
 CUIABÁ 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

CUIABA 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 1014774-09.2023.811.0041 

POLO ATIVO: AMANDA MARTINS PEREIRA DE MORAES 

POLO PASSIVO: ROSA MARIA ROGONNI 

 

Eu, Jocieli de Lima Silveira, Oficial de Justiça, Matrícula 30062, tendo efetuado 

as diligencias necessárias para o cumprimento do trabalho que me foi confiado, 

venho apresentar o seguinte Auto de Avaliação: 

 

 

 

 

 

AUTO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

 

I. OBJETO DA AVALIAÇÃO: 

 

a) – Lote sob nº22 da Quadra 5, situado no Bairro Jardim Guanabara, 

sendo o endereço Rua Leblon, casa 60, Bairro Jardim Guanabara, 

registrado no  06º Serviço Notarial e Registral da  Terceira Circunscrição 

Imobiliária da Cidade de Cuiabá MT. 

Medindo 12 metros de frente e fundos por 30 metros de frente aos 

fundos em ambos os lados, com construção de 145 metros, conforme 

informado no mandado judicial.  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
 CUIABÁ 

 

 

 

 

II. METODOLOGIA: 

 

O valor do imóvel será determinado pelo Método Comparativo Direto de Dados 

de Mercado, para tanto, foi efetuada pesquisas de imóveis em situação 

equivalente ou próxima, contendo as mesmas características do imóvel 

avaliado, de tal modo que a Avaliação seja possibilitada, ponderando os 

atributos por homogeneização de preços e os índices de reajustes praticados 

no ramo imobiliário, conforme consultas realizadas em agosto de 2023. 

 

 

 

III. DATA DA AVALIAÇÃO: 

 

A avaliação foi realizada no mês de agosto de 2023. 

 

 

IV. INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O IMÓVEL: 

 

A região na qual está situado o imóvel possui pavimentação asfáltica, energia 

elétrica, sendo um ponto de ligação entre regiões de grande movimento 

urbano, com acesso a vias importantes da cidade, região comercial, podendo 

servir para moradia, construções diversas.  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
 CUIABÁ 

V. OBSERVAÇÃO: 

 

A Avaliação foi realizada de maneira indireta, sem acesso ao interior do imóvel. 

E este foi localizado com auxilio do advogado da parte autora, tendo em vista a 

dificuldade em encontrar o número predial. 

 

Valor total da avaliação por estimativa: 

 

R$398.750,00 (Trezentos e noventa e oito mil e setecentos e cinquenta 

reais) 

 

Nada mais havendo a avaliar, encerrei este auto e o subscrevi. 

 

 

Jocieli de Lima Silveira 

Matrícula 30062 

Oficial de justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS

Ofício nº 2858/2023/1ªVC-CP                                                                                                                              
                                     

 Cuiabá, 18 de setembro de 2023.

 

 

 

 

Carta Precatória n. 1014774-09.2023.8.11.0041

Assunto: Devolução de Carta Precatória

 

 

 

                                      Prezado(a) Senhor(a),

        Cumprimentando-(a), por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível de Cuiabá – Núcleo de Cartas Precatórias Cíveis, promovo a devolução da presente carta precatória, 

devidamente cumprida, para a adoção das providências pertinentes. 

        Atenciosamente,

 

Assinado digitalmente

Gestor(a) Judiciário(a)

Núcleo de Cartas Precatórias
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À

4ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA  -  PR.

Av. Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, S/N, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.050-970, 

Telefone: (65) 3648-6305
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